
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ'

DECRETO NO 5311 DE L7 DE DEZEMBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Para ná,

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal po 1508 de

publicada em 03 de Dezembro de 20L9,

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE cnÉDrro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
Do MururcÍpro DE Mrssnl pARA o
ExrncÍcro DE 2019 E pÁ ourRAs
PRovrpÊrucrns

uso de suas atribuições

de Dezembro de 2AL9,

no

02

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o

exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais) para suplementação do seguinte programa:

06.000 - SECRETARTA DE AGRTCULTURA E MErO AMBTENTE
06.001 . FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0006-2-036 - Atividades da Secretaria de Agricultura e do Fumdamám
1320 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..........,... Rg 25.000,00
1360 - 3390,36.00 - 505 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa Física ............... Rg 5.000,00
07.000 - sEcRETARTA DE roucnçÃo, cuLTuRA E EspoRTE
o7.oo1 - DEPARTAMENTo or eouçnçÃo
12.361.0009-2-052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1750 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 10.000,00
1800 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
12.364.0009-2-053 - Transporte Escolar Universitário
1870 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 20.000,00
og.ooo - SEcRETARTA DE saúor
o8.oo1- FUNDo MUNTcTPAL DE snúoe
10.301.0012-2-084 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3030_3390.30.00_505-MaterialdeConsumo..............
3070 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 10.000,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0013-2-090 - Atividades do Departamento de obras, Urbanismo e Transporte
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3350 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 10.000,00
17.511.0015-2-103 - MÍcro Sistema de Água
3560 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 20.000,00
3570 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica Rg 10.000,00
10.000 - SEcRETARTA DE rNDUsrRrn, couÉRcro E TURrsMo
ro.o01- DEnARTAMENTo DE rNDUsrRrA, coMÉncro E TURrsMo
23.695.0017-2-L27 - Manutenção do Terminal Turístico
4090 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo...........................;.. Rg 5.000,00
TOTAL.....

4ft. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional. Suplementar aberto pelo

Artigo anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação da fonte 505 de recursos dos

Royalties da Itaipu Bínacional, conforme anexo I, parte integrante dessa Lei e de acordo com

o previsto no artigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164, abaixo relacionada:

a) Excesso de arrecadação:
- Fonte 505 - Royalties - Itaipu Binacional

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNETE Do PREFEITo MuNrcrpAL DE MrssAL, L7 otDrzruBRo DE 2019.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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ANEXO I
cÁlculo oe renoÊncrA DE ARREcADAçÃo on coNTA RoyALTrEs eARA 2019

1 Previsão da Receita para o Exercício de 2019
2 Arrecadação no Período de Janeiro a Outubro 2019

3 Arrecadação no exercício de 2018:

a) Janeiro a Outubro de 2018

b) Novembro a Dezembro de 2018

TOTAL RECEITA DE ROYALTIES DE 2O1B

cÁlculo DA TAxA DE TNcREMENTo (Ti)

a) 10 período de 2019 Janeiro a Outubro

b) 1o período de 2018 Janeiro a Outubro

Ìr ARRECADAçÃO 20 pEnÍODO (Novembro a* Dezembro) DE 2018 x (Ti)

rrr DEMoNsTRAçÃo Do cÁLcuLo Do ExcEsso

Previsão da receita para o exercício 2019

(-) Arrecadação do primeÍro período 20Lg 
:

(-) Previsão da arrecadação para o segundo período
20 19
(=)pRovÁvrL EXcEsso DE ARRECADAçÃO DE
ROYALTIES 2019

ry (-)EXCESSO DE ARRECADAçÃO JA UïLTZADO
Lei no L49512019 - R$ 933.000,00
Lei no L49612019 - R$ 95.600,00
Lei po L50312019 - R$ 7I.L44,08
Lei no 1508/2019 - R$ 570.000,00
Lei no 151212019 - R$ 15.000,00

(=) EXCESSO DE ARRECADAçÃO DrSpOnÍVel

16.200.000,00

15.474.805,46

10.956.556,92
4.246.524,74

15.203,09L,66

L5.974.805146

10,956.556,92 L,3759

4.246,524,74 5.842.668,90

DE ARRECADAçÃO

16.200.000,00

15.074.805,46

5.842.668,90 20.9L7.474,36

4.7L7.474F6

3.032.730,28
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